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RESPOSTA A PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  
 

 
 Processo Licitatório:   137/2023 

                                                                   Modalidade:        Pregão Eletrônico  
 Número da Modalidade:  067/2023 
Aquisição de:                          Serviços 

 
 

Trata-se de resposta à petição de Impugnação ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 
67/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) 
EM FIBRA DE VIDRO, apresentado pela empresa ILCON MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE 
PEÇAS EM FIBRA DE VIDRO LTDA.  
 
 
I. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 

A empresa interessada insurge contra a exigência de visita técnica obrigatório contida no edital e 
conforme suas razões expostas na presente peça, pede que seja acolhida a presente impugnação e 
julgada procedente, com a reforma do Edital e a exclusão das cláusulas limitantes nele contidas, para 
que a Administração Pública proceda aos princípios básicos da legalidade, da competitividade e da 
razoabilidade. 
 
 
II – CONSIDERAÇÕES DE MÉRITO 

Primeiramente, cumpre informar que conforme justificativa contida no item 10.2 do Edital, a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em seu Termo de Referência, solicitou a inclusão de visita 
técnica obrigatório pois julga que a visita é essencial e dará à Entidade a certeza e a comprovação de 
que todos os licitantes conhecerão integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que 
suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras 
alegações de desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando a Entidade de 
possíveis inexecuções contratuais. 
 
Após o recebimento do pedido de impugnação, solicitamos resposta da Secretaria de Meio Ambiente 
que reafirmou a necessidade da vista, conforme Memorando SMA 074/2023, destacado na página 
seguinte: 
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Conforme ponderações do TCU relacionadas à exigência de visita técnica no Acórdão nº 
4.968/2011:  
 

“A visita de vistoria tem por objetivo dar à Entidade a certeza e a 
comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da 
licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam refletir 
com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de 
desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando a 
Entidade de possíveis inexecuções contratuais. 11.1.3.2. Portanto, a 
finalidade da introdução da fase de vistoria prévia no edital é propiciar ao 
proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os 
detalhes e características técnicas do objeto, para que o mesmo tome 
conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto”.  

 
Porém, é preciso reconhecer que a referida exigência limita o universo de competidores, uma vez 
que acarreta ônus excessivo aos interessados que se encontram em localidades distantes do local 
estipulado para o cumprimento do objeto. Em virtude disso, para que a visita técnica seja legal, é 
imprescindível a demonstração da indispensabilidade de sua realização para a perfeita execução do 
contrato.  
 
Inclusive, esse raciocínio está em consonância com o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição 
da República, que reputa como legítima apenas as “exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.  
 
A lei confere ao Gestor a prerrogativa de fixar as condições a serem estabelecidas no instrumento 
convocatório, seguindo critérios de conveniência e oportunidade de acordo com o objeto a ser 
licitado, com observância dos critérios objetivos necessários a correta mensuração da quantidade e 
qualidade dos serviços a serem prestados.  
 
A exigência se justifica pela necessidade de que as interessadas conheçam o local da prestação do 
serviço a fim de que possam elaborar corretamente as propostas de preços e executar o contrato de 
forma satisfatória. 
 
A jurisprudência do TCU entende que são cláusulas potencialmente restritivas à competitividade das 
licitações a exigência de que a visita técnica seja realizada exclusivamente por engenheiro/arquiteto 
ou técnico da empresa, podendo ser realizada por qualquer preposto da licitante e que esta visita seja 
marcada em um único horário para todos os interessados. Estas não são exigências feitas pelo edital 
pois basta que o licitante nomeie seu representante, por meio de documento de credenciamento, com 
autorização expressa e devidamente identificado para realizar a visita e esta poderá ser marcada 
previamente até 1 dia útil antes até o dia útil anterior à data da sessão. 
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IV – DECISÃO 

À vista de tais considerações e principalmente baseados no pedido da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, através da Secretária Municipal Sra Stella Souza Guida que, perante a Comissão 
Permanente de Licitações, defende enfaticamente que é imprescindível e essencial que os 
interessados realizem a visita técnica afim de conhecer e dimensionar os serviços a serem realizados, 
em razão de condições específicas no local da instalação, que a fazem entender que a declaração de 
conhecimento das condições locais para execução do objeto não é suficiente.  
 
Desta forma, à vista de todo exposto,  JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnação, mantendo 
o Edital inalterado.  
 
 

 
Itanhandu, 24 de outubro de 2023 

 
 
 
 

Mercedes Corrêa de Lima 
Pregoeira 

 


